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RECURSO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE 
PROVIDÊNCIAS. Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco. Alegação de ausência de publicidade 
dos dados relativos à produtividade e à frequência  a 
cursos de aperfeiçoamento pelos Juizes. Comprovação 
de que os dados mencionados eram publicados ou 
estavam acessíveis aos Juízes candidatos à promoção. 
Pedido julgado prejudicado. Recurso não-provido.  

 
 
 
 
 

VISTOS, 

 

Trata-se de Recurso Administrativo relativo ao Pedido de 

Providências, proposto pela Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco – 
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AMEPE, em face do Tribunal Justiça de Pernambuco, no qual esta pede a reforma da 

decisão monocrática que entendeu prejudicado o pleito antes formulado para que o Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco prestasse as informações solicitadas nos seus 

ofícios de números 301/2007, 302/2007, 303/2007 e 304/2007. 

 

Alega a recorrente, em síntese, ter demandado oficialmente por 

meio dos citados ofícios ao Tribunal requerido, a fim de  que lhe fosse disponibilizado os 

mapas de produtividade e presteza, bem como a relação de freqüência e aproveitamento em 

cursos de aperfeiçoamento, relativos a cada um dos candidatos inscritos nos Editais de 

Promoções e Remoções de Magistrados, deliberadas no ano de 2007. 

 

Conforme narra a requerente, os ofícios solicitando as informações 

foram protocolados no TJPE em 06/09/2007, tendo transcorrido o prazo de 20 (vinte) dias 

sem nenhuma manifestação do Tribunal. Arremata a petição inicial dizendo que: 

“Recentemente, por diversas e reiteradas vezes, a Associação dos Magistrados do Estado 

de Pernambuco vem tendo rejeitados sumariamente seus pedidos de informações 

orçamentárias e administrativas junto ao TJPE. (...) constitui motivo relevante a 

necessidade de acompanhar os procedimentos administrativos no TJPE, diante do clima 

de incerteza e de insegurança amplamente disseminado no seio da Magistratura 

pernambucana com a persistente ausência de critérios impessoais e imparciais do TJPE 

nas decisões sobre acesso, promoção e remoção. 

 

Em face disso, os requerentes entendem que o TJPE tem 

desrespeitado os princípios pétreos da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência consagrados no art. 37, da CF, bem como várias outras instruções normativas 

constitucionais e infraconstitucionais. 

 

As informações foram prestadas pelo Tribunal de Justiça de 

Pernambuco nos seguintes termos, em resumo: 

 

“Preliminarmente, vem esclarecer que com o presente expediente 

estamos complementando e retificando as informações já prestadas 

anteriormente através do ofício nº. 474/2007 – GP, de 18/10/2007, 

onde ali foi afirmado que as informações relativas à produtividade 
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dos magistrados encontram-se publicadas mensalmente no Diário 

do Poder Judiciário Estadual. 

(...) 

Ademais, deve ser esclarecido que a AMEPE não justificou as 

razões dos seus requerimentos nos referidos ofícios nºs. 301/2007, 

302/2007, 303/2007 e 304/2007, diferentemente do que ora faz no 

presente Pedido de Providências, e por este motivo, esta 

Presidência não se viu obrigada a fornecer tais informações. 

(...) 

Este CNJ decidiu que a resolução TJPE nº. 202/2006, que 

disciplina as promoções e remoções por merecimento dos 

magistrados estaduais de Pernambuco, encontra-se em perfeita 

consonância com as regras estabelecidas na Resolução CNJ nº. 

06/2005 e na Constituição Federal, e neste sentido o Tribunal de 

Justiça de Pernambuco vem realizando as promoções e remoções 

através de votação aberta, nominal e fundamentada. 

Todas as notas taquigráficas das 05 (cinco) sessões do Tribunal de 

Justiça de Pernambuco deliberando por promoções e remoções de 

magistrados durante o corrente ano de 2007 foram fornecidas pelo 

TJPE à AMEPE, e encontram-se disponibilizadas no site da ora 

requerente: www.amepe.com.br. 

(...) 

Por fim, destaque-se que além das informações serem 

disponibilizadas para os Desembargadores, as mesmas também se 

encontram na Secretaria Judiciária do TJPE à disposição de 

qualquer doas magistrados inscritos nos respectivos editais (...).” 

 

    Diante de tais informações, foi o pedido julgado monocraticamente 

prejudicado. 

 

   Desta decisão foi interposto o presente recurso, sendo certo que o 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco se manifestou a respeito deste. 
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É o relatório. 

 

A decisão ora guerreada tem o seguinte teor: 

 

“Inicialmente, conheço do pedido com o fim de ressaltar a importância 

de a Administração Pública praticar seus atos de acordo com o princípio da publicidade, 

corolário do princípio da moralidade e precursor do princípio da eficiência, sendo assim definido 

pela mais abalizada doutrina: 

 
“Entende-se princípio da publicidade, assim, aquele que exige, nas 
formas admitidas em Direito, e dentro dos limites constitucionalmente 
estabelecidos, a obrigatória divulgação dos atos da Administração 
Pública, com o objetivo de permitir seu conhecimento e controle pelos 
órgãos estatais competentes e por toda a sociedade1.” 
 

A Constituição Federal garante aos cidadãos no seu artigo 5º, inciso 

XXXIII:  

 

“Todos tem direito de receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão 
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aqueles cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado”. 
 

Embora a requerente alegue que deixou de se manifestar o Tribunal 

requerido em relação às informações por ela solicitadas, em verdade, consoante comprovado pela 

Presidência daquela Corte, verifica-se que as informações encontram-se disponíveis aos 

interessados. 

 

Assim, muito embora deva ser ressaltada neste procedimento a 

imprescindibilidade do atendimento dos requerimentos das partes e a necessidade premente da 

cortesia nas relações entre associações de classe e os Tribunais, neste momento, obtidas as 

informações pela AMEPE, não há mais qualquer providência a ser adotada no âmbito deste 

Conselho. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Pedido de 

Providências.” 

                                                 
1 CARDOZO, José Eduardo Martins. Princípios Constitucionais da Administração Pública (de acordo com a 
Emenda Constitucional n.º 19/98). IN MORAES, Alexandre. Os 10 anos da Constituição Federal. São Paulo: 
Atlas, 1999, p. 150. 
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O recorrente, no entanto, alega que as informações apresentadas 

pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco seriam insuficientes, uma vez 

que a publicação a respeito da produtividade dos Juizes no Diário Oficial não seria regular, 

o sistema eletrônico “JUDWIN” não alcançaria todas as comarcas do Estado e as 

informações acerca da freqüência a cursos de aperfeiçoamento seriam indisponíveis. 

 

O inconformismo apresentado não merece guarida. 

 

Com efeito, o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

informou e apresentou cópias dos Diários Oficiais nas quais foram os dados referentes à 

produtividade publicados. 

 

Além disso, esclareceu que, muito embora nem todas as comarcas 

do estado possuam acesso ao sistema eletrônico de informações – JUDWIN – é certo que 

todas recebem o Diário Oficial. 

 

Deste modo, não há como afirmar que os dados não estejam 

disponíveis. 

 

Por outro lado, também informou o Tribunal de Justiça que a 

freqüência a cursos de aperfeiçoamento consta dos dados apresentados relativos aos Juízes 

que se inscreveram para promoção. 

 

Por fim, o Tribunal informou que os magistrados inscritos em 

concursos de promoção tem tido acesso às informações, estando, deste modo, assegurada 

não só a publicidade como a possibilidade de impugnação de eventuais erros dos dados. 

 

Portanto, não há que se falar na falta de publicidade argüida pela 

associação requerente. 

 

Assim, realmente não há outra conclusão possível, diante da 

documentação apresentada, que não o entendimento de que o pedido está de fato 

prejudicado. 



6 

Pedido de Providências n.° 2007.10.00.0001354-8 

Ante o exposto, o presente recurso é conhecido e julgado 

improcedente. 

 

 

 

Conselheiro Felipe Locke Cavalcanti 
Relator 

 


